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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 73/2023

Altera o Decreto Municipal nº 07/2023, na
forma que dispõe.

 
O Prefeito do Município de Campo Magro, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e na conformidade com o
disposto na Lei Municipal nº 1.183, de 13 de maio de 2021.
DECRETA
Art.1º: Altera a redação do art. 4º, §2º, do Decreto Municipal
nº 07/2023, passando a ter a seguinte redação:
 
“Art. 4º: [...]
 
§2º Serão considerados para troca somente as Notas Fiscais e
Cupons Fiscais emitidos a partir da data de 01 de janeiro de
2023, os quais poderão ser trocados até o último dia útil antes
do sorteio.”
 
Art. 2º.: As demais disposições permanecem inalteradas.
 
Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Campo Magro-PR, 03 de março de 2023.
 
CLAUDIO CESAR CASAGRANDE
Prefeito Municipal 
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